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Senhores D eputados.—  A  vossa comissão de finanças é 
de parecer que a presente proposta de lei deve m erecer 
a vossa aprovação. Não trás ela aumento de despesa, e

procura regularizar serviços cujo atraso acarreta prejuí
zos ao seu bom andamento.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 1 5  de A bril de 1912.

Inocêncio Camacho R odrigues.
José Carlos da  M aia.
T. B arros Queiroz.
A lvaro  de Castro.
José B arbosa.
Vitorino M áxim o de Carvalho G uim arães. 
Aquiles Gonçalves.
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Senhores. —  O artigo 84 .° da le i de 9 de Setem bro de 
1908 prescreve que todos os trabalhos de impressão para 
o serviço do Estado devem  ser feitos na Im prensa N acio
nal, cuja despesa é satisfeita por verbas inscritas nos or
çam entos dos diversos M inistérios, exceptuando-se desta  
regra as im pressões que possam executar-se na Im prensa  
da U niversidade de Coimbra, as que se realizarem  por 
contractos então em  vigor e a dos acórdãos do Supremo 
Tribunal de Justiça.

Portanto a im pressão dos B oletins  da D irecção Geral 
da A gricultura e da do Comércio e Indústria, bem como 
de quaisquer publicações que estas entidades julguem  de
ver fazer para conveniência pública tem  de ser execu ta
das em  algum a daquelas duas oficinas do Estado. Ora a 
Im prensa Nacional, sobretudo em  certas épocas, está tam  
assoberbada de trabalho urgente que lhe é im possivel sa
tisfazer às exigências da actualidade de certas publica
ções, e a própria im pressão de qualquer original de maior 
volum e leva tanto tem po que atraza e complica os servi
ços. A  Im prensa da U niversidade, por estes e outros m o
tiv o s , entre os quais parece prevalecer o de falta de tipo, 
tam bém  é dem orada na satisfação de qualquer encom enda  
oficial.

Os Boletins é  outras publicações emanadas da D irecção  
G eral da A gricultura necessitam , para prestarem , de actua
lidade; uma descoberta scientífica, um boletim  m eteoroló
gico , um mapa sanitário, observações sobre o estado de cul
turas, cotações de géneros agrícolas, e tc ., são informações 
que, passada a oportunidade, pouco ou nenhum  m ereci
m ento e  utilização prática tem .

A lêm  d isto, estudos im portantes de técnicos acham-se 
retidos m eses e às vezes anos à espera de publicação, e  
êste  fa c to ,. àparte o primeiro inconveniente, trás o des
consolo ao autor e quantas vezes a indiferença pelo tra
balho.

Com a instalação das estações agrárias, deve-se tornar 
necessária a publicação de inúmeros folhetos e folhas avul
sas, para serem  distribuídos profusamente pelos agricul
tores com  o fim de vulgarizar os mais pequenos traba

lhos desses estabelecim entos e serem  assim  m odestos m as 
enérgicos propagadores da instrução agrícola.

O A nuário dos Serviços Florestais, repositório interes
sante de todo o movimento de arborização do país e da  
exploração das m atas nacionais está atrasado seis anos, 
quando deveria estar em dia.

O mercado tem  um B oletim  de cotações, tarifas, m er
cados, e tc ., que seria muito utilizável e prático se fôsse  
publicado a  miudo e com actualidade ; porem a sua pu
blicação foi sem pre atrasada de mais dum sem estre, a  
ponto de para nada servir.

Os B oletim  da D irecção Geral da Agricultura sofrem  
do m esm o inconveniente, saindò poucos números por ano, 
e em  épocas muito rem otas relativam ente à entrega dos 
respectivos originais na D irecção Geral ou na Im prensa.

H á sempre um certo núm ero de ensaios, exercícios e 
dados estatísticos dos serviços oficiais que seria impor
tante tornar conhecidos a tem po de serem seguidos e des
pertar iniciativas, porêm nada se consegue com a demora 
da im pressão.

Com as estatísticas e relatórios da Repartição do T ra
balho que se publicam no Boletim  do Trabalho In dustria l,  
e com as m onografias e estudos que saem na m esm a re
vista , sucedem  cousas equivalentes.

Mas os inconvenientes da demora ainda se exageram  na 
publicação do Boletim  da  P ropriedade In du stria l, onde se 
fazem  avisos de pedido de registos, de depósitos e de pa
ten tes, marcando-se prazos para reclam ações, aparecendo  
estes avisos em  números dos Boletins, que geralm ente só 
chegam  às mãos dos interessados depois dos prazos terem  
decorrido, o que quási inutiliza o valor de tal publicação, 
apesar de ser feita com m atéria que vem  prim eiram ente 
no D iá rio  do Governo.

Por todas estas razões, seria de toda a vantagem  que3 
sem  deixar de utilizar a Im prensa Nacional e a da U ni
versidade de Coimbra, quando estes estabelecim entos pos
sam satisfazer as exigências das publicações das D irecções 
Gerais da A gricultura e da do Comércio e Indústria, estas 
ficassem  autorizadas a mandar proceder a esses trabalhos 
num a oficina particular.
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N estes termos tenho a  honra de apresentar a seguinte

PROPOSTA DE LEI

A rtigo 1.° Continuam a ser im pressos normalmente na  
Im prensa Nacional e na da U niversidade de Coimbra o 
Boletim da D irecção Geral da A gricultura, ò do Trabalho 
Industrial e o da Propriedade Industrial.

A rt. 2.° São autorizadas a Direcção Geral da A gricu l
tura e a do Comércio e Indústria a contratarem  na indús-
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Ministério do Fom ento, em 20 de Março de 1912.
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tria particular a composição e im pressão dos Boletins e de 
quaisquer outras publicações oficiais de interesse agrícola, 
industrial ou com ercial, que devido a afluência de traba
lho nos dois estabelecim entos m encionados no artigo an
terior*, não possam ser publicados dentro dos prazos con
venientes.

Art. 3 .° Nenhum  contracto poderá realizar-se para a 
im pressão dos Boletins, por preço superior ao dos estabe
lecim entos oficiais.

Art. 4 .° F ica  revogada a legislação em  contrário.

José Estevão de Vasconcelos.

ímPrensa Nacicmal


